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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 006/2026 - PMCB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 010/2026 – PMCB 
 
BASE LEGAL: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, art. 3º, §1º, Inciso I, e §2º do 

Decreto Municipal nº 010/2024, atualizado pelo Decreto Municipal nº 250/2025. 

1. OBJETO: Aquisição parcelada de pneus automotivos destinados à reposição e 
manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação e da frota de 
veículos e máquinas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município 
de Campo do Brito/SE, em caráter excepcional e transitório, até a conclusão do processo 
licitatório em preparação destinado à contratação definitiva do fornecimento, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
2. VALOR DA CONTRATAÇÃO: Total: R$ 48.330,00 (Quarenta e oito mil trezentos e 
trinta reais). 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 3º do Decreto Municipal nº 10/2024, atualizado pelo 
Decreto nº 250/2025.  
 
Ressalta-se que: 1) O valor está dentro do limite legal; 2) Não há fracionamento de 
despesa; e 3) Trata-se de demanda administrativa excepcional e transitória, devidamente 
justificada, necessária à continuidade dos serviços públicos essenciais. 
 
4. PESQUISA DE PREÇOS 
Foram realizadas cotações junto a fornecedores do ramo: 

FORNECEDOR ITENS DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT VALOR 

SERVIDIESEL 

1 Pneu 275/20 R22,5 BORR                             8 2.850,00 22.800,00 

2 Pneu 275/80 R22,5 DIREC                           2 2.800,00 5.600,00 

3 Pneu 195/65R15-91H                                     4 550,00 2.200,00 

4 Pneu 14.00/24-1 6 LONAS 4 5.800,00 23.200,00 

TOTAL R$ 53.800,00 

 

FORNECEDOR ITENS DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT VALOR 

SOBRAL AUTO   
CENTER 

1 Pneu 275/20 R22,5 BORR                             7 2.750,00 19.250,00 

2 Pneu 275/80 R22,5 DIREC                           2 2.600,00 5.200,00 

3 Pneu 195/65R15-91H                                     4 470,00 1.880,00 

4 Pneu 14.00/24-1 6 LONAS 4 5.500,00 22.000,00 

TOTAL R$ 48.330,00 

 

FORNECEDOR ITENS DESCRIÇÃO QTD UNIT R$ VALOR R$ 

MF EMPR. 
AUTOMOTIVOS 

LTDA 

1 Pneu 275/20 R22,5 BORR                             8 2.850,00 22.800,00 

2 Pneu 275/80 R22,5 DIREC                           2 2.700,00 5.400,00 

3 Pneu 195/65R15-91H                                     4 520,00 2.080,00 

4 Pneu 14.00/24-1 6 LONAS 4 5.600,00 22.400,00 

TOTAL R$ 52.680,00 

 

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
5.1. A escolha recaiu sobre a empresa SOBRAL AUTO CENTER LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 33.903.814/0001-95, em decorrência de regular procedimento de pesquisa de preços 
realizado na fase de planejamento da contratação, nos termos do art. 23 c/c art. 72 da Lei 
nº 14.133/2021, o qual assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a 
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Administração Pública, tendo em vista que apresentou o menor preço global entre as 
propostas válidas, aliado ao atendimento integral das especificações técnicas exigidas, à 
demonstração de capacidade de fornecimento compatível com a urgência da demanda, à 
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, bem como à aptidão técnica 
para execução do objeto. 
5.2. A proposta apresentada mostrou-se compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme demonstrado na pesquisa de preços realizada, cuja média apurada foi 
de R$ 51.603,33, não havendo indícios de sobrepreço ou inexequibilidade. 
5.3. Verifica-se que o valor contratado (R$ 48.330,00) se encontra R$ 3.273,33 abaixo da 
média de mercado, correspondendo a uma variação percentual de aproximadamente -
6,34%, o que evidencia vantajosidade econômica para a Administração, em conformidade 
com o princípio da economicidade e com os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021 
5.4. O valor contratado encontra-se inferior à média de mercado, demonstrando 
vantajosidade econômica e compatibilidade com os preços praticados, afastando qualquer 
indício de sobrepreço. 
 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. A despesa orçamentária para execução do objeto, correrá por conta das dotações 
orçamentárias abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO 02000 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 
Unid. Orçamentária: 02005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 12.361.0005.2020 Manutenção Do Sistema de Transporte Escolar -PNATE 
Natureza de Despesa: 33903000 Material de Consumo 

Fonte: 15000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

 
CLASSIFICAÇÃO 02000 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 

Unid. Orçamentária: 02010 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO 

Ação 15.122.0003.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Natureza de Despesa: 33903000 Material de Consumo 

Fonte: 15000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

7. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
a) Fornecimento parcelado conforme demanda; 
b) Entrega em até 10 (dez) dias úteis após ordem de fornecimento; 
c) Pagamento em até 30 dias; 
d) Vigência: 03 (três) meses; 
e) Fiscalização conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
f) Demais informações constantes no Termo de Referência. 
 

Campo do Brito/SE, 06 de março de 2026. 

 

 

EVANDRO OLIVEIRA DE CARVALHO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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